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LEI COMPLEMENTAR N.º 1069, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre alteração dos Anexos da Lei Complementar n.º 992, de 30 

de novembro de 2021 (PPA) e dá outras providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1.º – Ficam alterados os Anexos da Lei Complementar n.º 992, de 30 

de novembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, que 
passam a vigorar de acordo com os Anexos da presente Lei. 

 
Art. 2.º – Esta Lei entra em vigor em 1.º de janeiro de 2023, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Junqueirópolis, em 01 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 

OSMAR PINATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Registrada na Diretoria Administrativa e publicada por afixação no local 
público do costume e na data supra. 

 
 
 
 

RINALDO PICININI 
Diretor Administrativo 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 1070, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022 
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução da 

Lei Orçamentária Anual para 2023 e dá outras providências. 
 
 
 
OSMAR PINATTO, Prefeito Municipal de Junqueirópolis, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Junqueirópolis APROVA e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
 
 

Capítulo I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

Art. 1º. – Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração 
Pública Municipal para o exercício financeiro de 2023; orienta a elaboração da respectiva Lei 
Orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela Lei Complementar Federal nº. 101, de 5 
de maio de 2000, na Lei Federal nº. 4.320/64 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional – STN. 

 
Art. 2º. – A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 

Legislativo, Executivo, seus Fundos e Entidades da Administração direta e indireta, observando-
se os seguintes objetivos: 

 
I - combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; 
 
II –promover o desenvolvimento do Município e o crescimento 

econômico; 
 

III –reestruturação e reorganização dos Serviços Administrativos, 
buscando maior eficiência de trabalho e arrecadação; 

 
IV – assistência à criança e ao adolescente; 
 
V – melhoria na infra-estrutura urbana do Município; 
 
VI –oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população 

carente, através do Sistema Único de Saúde – SUS; 
 
VII –austeridade na gestão dos recursos Públicos; 
 
VIII – promover o equilíbrio orçamentário, tanto na previsão como na 

execução orçamentária; 
 
IX – modernização da ação Governamental; 
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X – prioridade de investimentos nas áreas sociais. 

 
 

Capítulo II 
 

DAS METAS E PRIORIDADES 
 
 

Art. 3º. – As metas-fim da Administração Pública Municipal para o 
exercício de 2023 estarão estabelecidas por programas constantes do Plano Plurianual relativo ao 
período de 2022 – 2025 e especificadas nos Anexos V – Descrição dos Programas 
Governamentais, VI – Unidades Executoras e Ações e o de Prioridades e Metas, que fazem parte 
integrante desta Lei. 

 
 

Capítulo III 
 

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 
 

 
Art. 4º. – As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 

2023 são aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, que são parte integrante desta 
Lei, desdobrados em: 

 
Tabela 1 – Metas Anuais; 
 
Tabela 2 – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior; 
 
Tabela 3 – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 
 
Tabela 4 – Evolução do Patrimônio Líquido; 
 
Tabela 5 – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 

Ativos; 
 
Tabela 6 – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
 
Tabela 7 – Avaliação da situação financeira e atuarial do Regime Próprio 

de Previdência Social; 
 
Tabela 8 – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 
 
Tabela 9 – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 

Continuado. 
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Parágrafo Único – As tabelas 1 e 3 de que trata o caput são expressa em 

valores ‘correntes’ e ‘constantes’, caso ocorra mudança no cenário macro-econômico do país seus 
valores poderão ser alterados, conforme Decreto do Executivo. 

 
Art. 5º. – Integra a esta Lei, o Anexo denominado “Anexo de Riscos 

Fiscais”, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as Contas 
Públicas, com indicação das providências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venha a se 
concretizarem. 

 
 

Capítulo IV 
 

DAS ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA DE 2023 

 
 

Art. 6º. – Atendidas as metas priorizadas para o exercício de 2023, a Lei 
Orçamentária Anual poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que façam parte do 
Plano Plurianual correspondente ao período de 2022 – 2025 e Lei de Diretrizes Orçamentárias de 
2023. 

 
Art. 7º. – A Lei Orçamentária não consignará recursos para início de novos 

projetos se não estiverem adequadamente atendidososemandamentoecontempladasasdespesasde 
conservação do Patrimônio Público, nos termos do art. 45, da Lei Complementar nº. 101, de 5 de 
maio de 2000. 

 
Parágrafo Único – Entende-se por “adequadamente atendidos”os Projetos 

cuja realização física esteja conforme o cronograma físico-financeiro pactuados em vigência. 
 
Art. 8º. – Para fins do disposto no art. 16, § 3º., da Lei Complementar nº. 

101, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas anualmente até o valor correspondente a 
2% (dois por cento) da Receita Corrente Líquida estimada quando da apresentação da proposta 
orçamentária, nos termos do § 3º., do art. 12, do referido diploma legal. 

 
Art. 9º. – Quando da execução de programas de competência do 

Município, poderá este adotar a estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins 
lucrativos, desde que especificamente autorizados em Lei Municipal e seja firmado Convênio, 
ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, 
forma e prazos para prestação de contas. 

 
Art. 10 – As transferências financeiras entre Entidades dotadas de 

personalidade jurídica própria, assim como os fundos especiais, que compõem a Lei Orçamentária, 
ficam condicionadas às normas constantes das respectivas Leis instituidoras e demais legislação 
aplicável, não sendo aplicado o disposto no artigo anterior. 

 
 


